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29 1310 000 Maio 55.000,00 8.000,00 47.000,00 

29 1310 000 Junho 47.000,00 15.000,00 32.000,00 

29 1310 000 Julho 55.000,00 15.000,00 40.000,00 

29 1310 000 Agosto 54.000,00 14.000,00 40.000,00 

29 1310 000 Setembro 59.000,00 14.000,00 45.000,00 

Total 1.184.000,00 174.500,00 1.009.500,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 30 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1356 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), junto à 
Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento 
da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22.010.12.361.0006.6.037 3.3.90.92 107 26.000,00 

TOTAL 26.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22.010.12.361.0006.6.037 3.3.90.37 107 26.000,00 

TOTAL 26.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 30 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1359 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), junto à Chefia 
de Gabinete, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

02.010.04.122.0002.2.003 3.3.90.33 000 25.000,00 

TOTAL 25.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia das dotações a 
seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

02.010.04.122.0002.2.003 3.3.90.36 000 10.000,00 

02.010.04.131.0002.2.004 3.3.90.39 000 15.000,00 

TOTAL 25.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 30 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1362 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2021. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 206.957,44 (duzentos e 
seis mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), junto à Secretaria Municipal de Cultura / Coordenação Geral - SMC, 
conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

24.010.13.392.0008.6.055 3.3.90.36 1031 206.957,44 

TOTAL 206.957,44 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 206.957,44 (duzentos e seis mil, novecentos e cinquenta e sete 
reais e quarenta e quatro centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 206.957,44 (duzentos e seis mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta 
e quatro centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 
24 772 1031 Dezembro 0,00 206.957,44 206.957,44 

Total 0,00 206.957,44 206.957,44 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 30 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1363 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 12.709.000,00 (doze milhões, setecentos e nove 
mil reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do 
Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.39 104 1.700.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.3.90.30 104 414.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.3.90.39 104 223.000,00 

22010.12.122.0006.5.045 4.4.90.52 104 2.638.000,00 

22010.12.361.0006.5.046 4.4.90.52 104 5.434.000,00 

22010.12.365.0006.5.047 4.4.90.52 104 2.300.000,00 

TOTAL 12.709.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia das 
dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.122.0006.6.036 3.1.90.11 104 1.400.000,00 

22010.12.122.0006.6.036 3.1.90.16 104 190.000,00 

22010.12.122.0006.6.036 3.1.90.96 104 75.000,00 

22010.12.122.0006.6.036 3.1.91.13 104 180.000,00 

22010.12.122.0006.6.036 3.3.90.46 104 380.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.1.90.11 104 3.651.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.1.90.13 104 210.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.1.90.16 104 1.300.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.1.91.13 104 700.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.46 104 160.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.1.90.11 104 1.142.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.1.90.16 104 800.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.1.91.13 104 250.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.3.90.46 104 1.200.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.3.91.08 104 361.000,00 

22010.12.366.0006.6.042 3.1.90.11 104 200.000,00 


